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SÚMULA: Os Vereadores que a esta subscrevem, de acordo 
com o Regimento Interno desta Casa. 
INDICAM à Secretaria de Trânsito a 
necessidade de realização do programa de 
pintura dos nomes de ruas nos postes de 
iluminação pública, com prioridade para os 
bairros que ainda não possuem identificação 
adequada. 

JUSTIFICATIVA 

A correta identificação das vias públicas é essencial para o ordenamento 
urbano, proporcionando maior segurança, organização e eficiência no 
deslocamento de pessoas e serviços. A ausência de placas ou a dificuldade de 
visualização dos nomes das ruas prejudica moradores, visitantes, prestadores de 
serviço, profissionais de saúde e até mesmo órgãos de segurança pública. Nesse 
sentido, a pintura dos nomes nos postes representa uma solução simples, 
econômica e de rápida implementação. 

Diversos municípios mato-grossenses já implantaram ou revitalizaram 
esse modelo de identificação com resultados positivos. Em Sinop/MT, a pintura 
nos postes mostrou-se uma alternativa eficaz e de baixo custo em comparação à 
instalação de placas metálicas. Essa experiência comprova que o método é 
viável, funcional e traz benefícios diretos para a população. 

Assim, considerando que a Secretaria Municipal de Trânsito já possui 
atribuições ligadas à sinalização viária, mobilidade urbana e organização do 
tráfego, é plenamente adequado que este órgão seja o responsável pela execução 
do serviço. Recomenda-se ainda que a secretaria elabore um padrão de cores, 
dimensões e tipografia, além de priorizar os bairros mais carentes de sinalização, 
garantindo eficiência e uniformidade na execução do programa. 

Certos de vossa compreensão e com antecipado agradecimento, estima e 
consideração, subscrevo-me. 

Plenário Vereador Arnaldo Corcino da Rocha 
Alta Floresta — MT, 03 de outubro de 2025. 
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